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DATA LIMITE PARA APRESENTAÇAO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇAO: DIA 

23/05/2025, ÀS 12:00 HORAS (protocolo por e-mail e horário d e Brasilia-DF). 

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: A PARTIR DO 

DIA 26/05/2025 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOST AS E DOCUMENTAÇÃO: 

camaransroi@amaü com 
ENDEREÇO E LETRÔNICO PARA SOLICITAÇÃO D E ESCLARECIMENTOS: 

camaransrpi@pmail..com 

OBJETO: Contratação de empresa especializa.da na prestação de serviços fotográficos 

sendo: 1 p laca de galeria, 9 placas individual de m esa (réplica), 09 fotos com molduras, 

atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Nova Santa Rita - P I, conforme 

especificações contidas neste anexo. 

VALOR TOT A L ESTIMADO: R$ 14.500~00 (quatorze m.U e quinhe ntoa r e a la). 

A Câmara Munic ipal d e Nova Santa Rita-PI, a través d a Comissão Permanente de 

Licitação, torna público a realização de procedimento na modalidade DISPENSA Nº 010/2025 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, por preço unitário , em conformidade com a Lei Federal n º 

14. 133/2021 , Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Legislativo n º 001/2025, c ujo objeto 

é a contratação de empresa especializada na prestação d e serviços fotográficos sendo: 1 placa 

de g aleria , 9 placas individual de mesa (réplica), 9 fotos com molduras, atendendo as. 

necessidades d a Câmara Munic ipal d e Nova Santa Rita - PI , conform e especificações contidas. 

neste a nexo. 

1. PARTICIPAÇÃO NA DISPE NSA 

1. 1 Como se trata de dispensa de licitação a em. d iaputa, n ão h averã envio de lances. 

na plataforma e letrônica LICITANET, dis p onível no endereço e letrônico www.licitanet.com.br. 

1.2 Os fornecedores deverão enviar suas propostas, conforme modelo disponibilizado 

nos anexos, para o e-mail camaransrpi@gmail.com d entro do pra.20 estipulado neste Aviso de 

Oi$pên$ai 

1.3 Não poderão participar d esta dispen sa os fornecedores: 
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1.3.1 que n ão atenda m às condições d es te Aviso d e Contratação Direta e seu (s ) 

anexo(s); 

1.3.2 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a } a utor do anteprojeto, do projeto bãsico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

juridica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a e le 

r e lacio n ados; 

b) empresa, isoladrunente ou em consórcio, responsável pela e laboração do projeto 

b ásico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou d e tentor d e mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou s ubcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

o u fornecimento de bens a ela necessários; 

c ) pessoa tisica o u juridica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em d ecorrên c ia de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fina n ceira, 

trabalhista ou c ivil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na lic itação ou atue na fiscal ização ou n a gestão do contrato, ou que deles 

sej a cônjuge, compa nhe iro ou pare nte e m linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e ) empresas con troladoras, controladas o u coligad as, n os termos da Le.i nº 6.404, de 15 

de d ezembro de 1976, concorrendo entre s i; 

f) pessoa fís ica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha s ido condenada jud.icial mente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil , por submissão de trabalh adores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados p e la legislação trabalhis ta. 

1.3.2.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econ ômico; 

1.3.2.2 aplica-se o disposto na alinea "c" também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, fís ica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe tivida d e da sanção 

a e la aplicada, inclusive a sua controladora, controla da ou coligad a, desde que devidamente 

comprovado o ilíc ito ou a u t ilização fraudulenta da p ersonalidade juridica do fornecedor; 

1.3.2.3 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

n essa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

1.3.2.4 sociedades coop erativas. 
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2 . INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENT O DA PROPOST A INICIAL 

2.1 O ingresso d o fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio da 

proposta para o e-mail crunaransrpi@gmail.com, na forma d este item. 

2.2 O fornecedor inte ressado, apôs a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente para o e-mail camaran srpi@gmail. com, a proposta com a 

descrição do serviço ofertado, o preço, a té a data e o horário estabelecidos. 

2.3 Nos valores propostos estarão inclusos to dos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

2.4 Os preços ofertados serão d e exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de e rro , omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

2.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 

nos seus termos. 

2.6 Uma vez e nviada a proposta, os fornecedores NÃO p oderão substituí-la ou 

modificá-la; 

3 . JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇ O 

3.1 Encerrado o prazo para envio das propostas, será ve rifica da a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

3. 1. 1 A proposta final deverá conter: planilha com valor unitário e total em moeda 

corrente nacional (real} , quantidade de itens, valor total, descrição comple ta do serviço e 

assinatura do responsável; 

3.1.2 No preço cotado deverão estar incluidos todos os insumos que o compõem, tais 

como as despesas com impostos, e quaisquer outros que incidam na contratação do serviço. 

3.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas, observados os 

preços praticados no mercado; 

3.2.1 Neste caso, será. e n caminhada contrapropos ta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao 

estimado pela Administração. 
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3.2.2 A negociação p oder á ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ord em de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contra tação. 

3.2.3 Estando o preço compativel, serâ solicitado o envio d a proposta e, se necessário, 

de docum entos comple mentares. 

3.3 O prazo d e valid a d e da proposta n ão será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua a present ação. 

3_4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

3.4.1 contiver vícios insanáveis; 

3.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou e m seus 

anexos; 

3.4 .3 presentar preços inexequíveis; 

3.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Adm..in.istração; 

3.4.S apresentar desconformidade com quaisquer outras exigên cias deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

3 .5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclareciment os complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

3-6 Encerrada a anál ise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

h abilitação, observado o disposto neste Aviso d e Contratação Oi.reta. 

4 . HABILITA ÃO 

4. 1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação con stam. do ANEXO I -

DOCUMENTAÇÃ O EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO e deverão ser envia dos juntamente com a 

proposta. 

4.2 Como condição prêvia a o exame da d ocumentação d e habilitação do fornecedor 

detentor da proposta clas$ificad a e m primeiro lugar, serâ verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certa.me ou a futura contratação, mediante a con sulta aos 

seguintes cadastros : 
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a ) Cadastro Nacional d e Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portald atransparencia.gov.br /ceis ); 

b) Cadastro Nacional de C ondenações Civeis por Atos d e Improbidade 

Adminis trativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus. br/improbidade_adm/con su.ltar_reque rido.php) . 

e) Lista de lnidõ n eos mantida p e lo Tribunal de Contas da União - TCU; 

4 .2.1 Pa ra a consulta d e fornecedores pessoa juridica poderá h aver a substituição d as 

consultas das alíneas "b ", .. e .. e "'d" acima pela Con s ulta Consolidada d e Pessoa Jurídica do 

TC U (https: //certidoesapf.app s.tcu .gov. br /} 

4.2.2 A con s u lta aos cad astros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

tarobêm de seu sõcio m ajoritãrio, por força do artigo 12 da Lei n " 8.429, de 1992, que p revê, 

d e ntre as sanções impostas ao responsável pela prática d e ato d e improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por interrnêdio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

4 .2.2.l Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a exis tê ncia d e 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontad as no Re la t ório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

4.2.2.2 A tentativa de burla ser á veri ficada por meio dos vín culos societários, 

linhas de forn ecimento s imilares, d entre o utros. 

4.2.2.3 

desclassificação. 

O fornecedor será convocado para manifestação previamente ã sua 

4 .2.3 Constatada a exis té ncia d e sanção, o fornecedor seré.. reputado inabilitado, por 

falta d e condição de participação. 

4 .3 Caso aten d idas as condições de participação, a h abil itação dos fornecedores será 

verificad a por meio do S ICAF, nos d ocumentos por e le abrangidos. 

4.3.1 ~ d ever do fornecedor atu alizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF p ara que esteja m vigentes na data d a abertura da sessão pública, ou encaminh ar, 

quando solicitado, a respectiva documentação a tua liza.da. 

4.3.2 O d escumprimento do s ubitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a con s ulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certid ões lograr êxito e m 

e n con trar a (s ) certidão(ões) vâlida(s}. 

4.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

n ecessários à confirmação d aqu e les exigidos neste Aviso d e Contratação Direta e já 
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a presen tados, o fornecedor serâ convocado a encaminh á-los, em formato digital, a pós 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

4 .5 Somente h averá a n ecessid a d e de comprovação d o pree.nchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais q u and o h ouver dúvida e m 

relação â integrid ade do documento digital. 

4.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individu al que p retend a 

a uferir os beneficios do tratrunento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, d e 

2006, estará dispen sado (a ) d a prova d e inscrição nos cad astros de contribu intes estadual e 

municipal e (b) d a a presentação do balanço patrimonjal e das demonstrações contábeis d o 

ú ltimo exercício. 

4 . 7 Havendo necessidade de analisar minuciosrunente os documentos exigidos, a 

sessão será susp ensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

4.8 Será inabilita d o o fornecedor que não comprovar s u a habilitação, seja por não 

a presen tar q u aisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido nes te Aviso d e Contratação Direta. 

4 .8.1 Na hipót ese d e o forneced or n ão atender às exigências para a h a bilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta sub seq uen te e assim. s ucessivamente, na ordem de 

c lass ificação. a té a apuração de uma proposta q ue atenda às especificações do objeto e as 

cond.ições de h a bilitação. 

4 .9 Con s tata d o o atend imento às exigências d e habilitação, o fornecedor será 

habilitado 

5. CONT RATA ÃO 

5.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua p ela contratação, será 

emitida a No ta de Empenho. 

5.2 A contratad a se vin cula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seu s anexos; 

5.2.1 A contratad a reconhece que as hipóteses d e rescisão são aqu e las previs tas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14 .1 33/21 e reconhece os dire itos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

5.3 Na assinatur a do contrato ou do instrumento equivalente ser á exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas n este aviso, que d everão 

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigCnc ia do contra to. 
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6 .1 Com ete infração ad:ministrativa o fornecedor que com e ter quaisquer d as 

infrações previstas n o art . 155 d a Lei n º 14. 133, de 202 1, quais sejam: 

6. 1 . 1 dar cau sa à inexecu ção parcial d o contra to; 

6 . 1. 2 dar causa ã inexecu ção parcial do contrato que cau se grave dano á 

Administração, ao funcionrunento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6. 1.3 d ar causa à inexecução total do contrato; 

6.1.4 d eixar de entregar a d ocumentação exigida para o certame; 

6 . 1.5 n ão manter a proposta, salvo em d ecorrên c ia d e fato s u peiveniente d evida.mente 

j us tificad o; 

6. 1.6 n ão celebrar o contrato ou n ão entregar a doc umentação exigid a para a 

contratação, quando con vocad o d entro do prazo d e validad e de s u a proposta; 

6. 1 . 7 ensejar o retardamento da execu ção ou da e n trega do o bjeto da licitação sem 

m o tivo justificado; 

6. 1.8 a presentar d eclaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dis pensa eletrõnica ou a execu ção do contra to; 

6. 1 . 9 fraudar a dispensa e letrônica o u praticar ato fraudule n to n a execu ção d o 

contrato; 

6. 1 . 1 O comportar-se de modo inidôneo ou comete r fraude de qualqu er n atureza; 

7 . 7 . 10.1 Considera-se comportame n to inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições d e p a rtic ipação, quanto ao e nquadrame nto como ME/EPP ou o conluio e ntre os 

fornecedores , em qualquer mom ento d a dispensa, mesmo apõs o encerramento da fase d e 

lances. 

6. 1 . 1 1 praticar atos ilícitos com vista8 a fru strar os obje tivos deste certame. 

6 .2 O fornecedor que com eter qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará s uje ito, sem prej u ízo da responsabi.lidade c ivil e c riminal, às seguintes 

sanções: 

a ) Advertên cia p e la fal ta d o s ubitem 8. 1 .1 deste Aviso de Con tratação Direta, 

quando n ão se j ustificar a imposição de penalid ade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(8) 

pela conduta do fornecedor. por qualq uer d as infrações dos subitens 8. 1.1 2; 

c ) Impe dime nto de lic itar e contra tar n o ãmbito da Administração Pública direta e 

indireta do e nte fed e r a tivo que tiver a plicado a san ção , p e lo prazo m áxim o de 3 (três) a nos, 
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n os casos dos subitens 8.1.2 a 8. 1.7 deste Aviso de Contratação Dire ta, quando n ão se 

j ustificar a imposição de penalid ade m ais grave; 

d) Declaração d e i.nidoneidade para licitar o u contratar, que impedirá o responsável 

de lic itar o u contratar no ã mbito d a Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos. pelo p razo mínimo d e 3 (três} anos e máximo d e 6 (seis) anos, nos casos d os 

subite n s 8.1.8 a 8. 1. 1'.2, bem com o n os demais casos que justifiquem a imposição da 

p e nalid a d e mais g rave; 

6.3 Na a plicação das sanções serão con s ide rados: 

6.3. 1 a natureza e a gravidade da infração com etida; 

6.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

6.3.3 as c ircun s t âncias agravantes ou a tenuantes; 

6 .3.4 os danos que dela provierem par a a Administração Pública; 

6.3.5 a implantação ou o a perfeiçoamento d e programa d e integrida d e, conform e 

n ormas e orientações dos õrgãos de contro le . 

6.4 Se a m ulta aplicad a e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor d e 

pagament o eventualme n te d evido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada o u será cobrada j udicialmente. 

6 .5 A a p licação d as sanções previstas n este Aviso de Contratação Direta, e m hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano cau sad o à Administração Pública. 

6 .6 A penalid a d e d e multa pode ser aplicada cumula tivamente com as demais 

sanções. 

6. 7 Se, durante o processo de aplicação d e penalidade, houver indícios d e prática d e 

infração administrativa t ipificada pela Lei n º 12.846, de l º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo a dministrativo 

n ecessárias à apuração da responsabilidade d a empresa deverão ser r emetidas à autoridad e 

competen te, com d espach o fun dame ntado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração d e investigação p reliminar ou Processo Administrativo de Respon sabilização -

PAR. 

6 .8 A apuração e o julgamen to d as demais infrações administr ativas n ão 

consideradas com o ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 

Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade adminis trativa. 

6.9 O processamento do PAR não in terfere no seguimento regular d os processos 

admin istrativos específicos para apuração d a ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

6.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-à em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 202 1, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7. 1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

7.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

7.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

7.2 As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) . 

7.3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

7.4 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

7.5 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7.6 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

7.6.1 ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação; 

7.6.1 ANEXO II - Itens da contratação. 
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Nova Santa Rita/PI, 20 de maio de 2025. 

GABRIEL BARROSO MIRÇO 
Agente de Contratação 
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ANEXO 1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGWA PARA HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JUIÚDICA 

n o caso de e mpresârio individual, in scrição n o Registro Pub lico de E m p resas 

Mercantis, a cargo da Jun ta Com ercial d a respectiva sed e; 

b . n o caso d e socied ade empresãria ou em presa individu al de responsabilidade 

limitada - E IRELI: ato con stitutivo, estatuto o u contrato social em v igor, devid amente 

regis trad o n a J unta Comercial d a resp ectiva sede, acompanhado de docum ento comprobatório 

de seus adminis tradores; 

c. inscrição no R egistro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no R egistro onde te m sed e a m atriz, n o caso d e ser o participante s u c ursal, fil ial o u agência; 

d. No caso de socied a d e s imples: inscrição d o a to con s titutivo no Registro Civil d as 

Pessoas J u ríd icas do local de sua sede, acompanh ada de prova da indicação dos seu s 

administr a d o res; 

e. decreto de autorização, em $e tratando de $OCiedade empre$ária e$trangeira em 

funcionamento no País; 

f. Os d ocume n tos acima d everão est a r acompa nha d os de todas as a lterações o u da 

con solidação respectiva. 

2 . REGULARIDADE FISCAL BOCAL E TRABALHISTA 

a . prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas J uríd icas ou n o Cadastro d e 

Pessoas F ís icas, conforme o caso; 

b. prova de regularid ade fiscal perant e a Fazen da Nacion al, m e diante apresentação 

de certidão expedida conju ntamente pela Secretaria d a Receita Fed eral do B rasil (RFB) e p e la 

Procuradoria-Ger al d a Fazenda Nacional (PG F N}, refe rente a todos os c ré di tos t ributários 

federais e à. D ívid a Ativa d a União (DAU) por e las administra d os, inclu sive a q ueles relativos à. 

Seguridade Social, nos te rmos da Portaria Conjun ta nº 1.75 1, d e 0 2/ 10/201 4 , do Secretârio 

da Receita Federal do B rasil e d a Procura d o r a -Geral d a Fazend a Nacio n al . 

c. prova de regularid a d e com o Fundo d e Garantia do Tem po de Serviço (FGTS); 

d . prova de inexistência d e déb itos inadim p lidos perante a Justiça do Trab alh o, 

med iante a a presentação de certid ão negativa ou positiva com e feito de n egativa, nos termos 

do Título V II-A d a Con solidação das Leis do Trabalh o, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5. 4 52, de 

1 º de maio de 1943; 
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e. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1 Comprovação pela proponente de ter fornecido a qualquer tempo, objetos 

compatíveis com o objeto desta licitação, através de atestado(s) , em nome da própria licitante 

ou do responsável técnico detentor de acervo técnico, fornecido(s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

3. 1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

3.1.1. 1 Os atestados deverão referir-se à execução dos serviços prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

3.1.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos 

os objetos. 
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ANEXO II 

ITENS PARA DISPENSA 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 placa de galeria com tamanho de 
44cm X 90cm em material de 
acrílico com borda dourada AL 13 UND 1 

com base MDF coberta com acrílico 
dourado 
9 placas individual de mesa 
(réplica) com base de MDF coberta UND 9 
com acrílico tamanho 26cm x 6cm 

1 (vidro no fundo e acrílico na frente!. 

9 fotos com molduras 40cm X UND 9 
55cm. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

RUA BENEDITO CLEMENTINO DE CARVALHO. 226 
CENTRO. NOVA SANTA RITA. CEP - 64.764-000 

CNPJ -03.570.693/0001-46 
www.novasantari ta.pi.leg.br 

ld:10EF34D3071D6BDE 

ESTADO DO PIAUÍ 

S--.•~01111:. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

!~~E,~ÇÃO E-mail -~~;.!;;.~!;.~:~~~]:!maU com 

VALOR 
UNITÃRIO 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTO DO BURJTI 

Rua José Francisco de Carvalho 320- Bairro N S de Fãbma 
CEP 64 890-000 - C0anto do Buritl - PI 

VALOR 
TOTAL 

PORTARIA Nº 009, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

Regulamentar a Política de Educação 
em Tempo Integral no Municipio de 
Canto do Buriti/PI. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANTO DO 
BURITI/PI , no uso das atribuições legais; 

CONSIDERANDO o teor do art. 11 do Decreto nº 10.656 de 22 
de abril de 2021 ; 

CONSIDERANDO as disposições do art. 70 da Lei nº 9 .394, de 
20 de dezembro de 1996; 

CONSIDERANDO a autonomia do ente federado acerca da 
organização da rede municipal de ensino; 

CONSIDERANDO que a Educação Integral está prevista no 
Plano Nacional de Educação e no Plano Municipal de Educação. 

Resolve: 

Art. 1° -As atividades de Educação Integral serão realizadas em 
toda a rede municipal de ensino deste Municlpio, abrangendo a Educação Infantil 
e Ensino Fundamental (Anos iniciais e Finais). 

Art. 2º - As despesas referentes à Educação Integral serão 
custeadas por dotação orçamentária própria. observada a aplicação 
exclusivamente em despesas para a manutenção e para o desenvolvimento do 
ensino. na forma prevista no art. 70 da Lei nº 9.394. de 20 de dezembro de 1996, 
observado o disposto no inciso X do caput do art. 167 da Constituição. 

Art. 3° - Deverá ser realizado anualmente, o acréscimo de no 
mínimo 10% (dez por cento) do númem de vagas de Educação em Tempo 
Integral, com vistas à universalização deste tipo de atendimento. 

Art. 4° - Quanto à infraestrutura para escolas onde se oferta a 
ampliação de jornada, o programa de Educação de Educação Integral atenderá 
ao disposto no artigo 11 do Decreto n• 10.656/2021 . 

Art. 5° - Serão listadas as atividades de acompanhamento de 
acordo com a disponibilidade, aferida conforme o Censo Escolar. 

Art. 6° - A seleção de mediadores e facilitadores de 
aprendizagem se dará por Chamada Pública, e observará a Lei do Voluntariado 
(Lei n. 9 .608/1998). 

Art. 7° - A Secretaria Municipal de Educação realizará , 
anualmente, levantamento de recursos humanos de forma a garantir que haja 
pessoal suficiente para proporcionar a efetivação das atividades de Educação 
Integral. 

Art. 8° - A Secretaria Municipal de Educação realizará a gestão 
dos insumos - como alimentação escolar, materiais pedagógicos, entre outros 
recursos-, na perspectiva da educação integral, prezando pela qualidade do 
ensino. 

Art. 9° - O Município indicará a equipe técnica responsável pelo 
Programa de Educação Integral, para realização de acompanhamento 
pedagógico, logística e execução do Programa e gestão de insumos e recursos 
humanos para a oferta com qualidade da jornada em tempo integral. 

Art. 1 O - A Secretaria Municipal de Educação expedirá 
rotineiramente às familias e à comunidade escolar comunicados acerca da oferta 
de tempo integral, seus beneflcios e as mudanças na rotina escolar em virtude 
de sua implementação. 

Art. 11 - O Município instituirá métodos periódicos de avaliação 
de forma a acompanhar a expansão das matrículas de tempo integral, com vistas 
à universalização deste tipo de atendimento. 

Art. 12 - O controle social sobre a aplicação dos recursos 
transferidos no ãmbito do Programa Escola em Tempo Integral será exercido 
pelo Município e pelos respectivos conselhos previstos no art. 33 da Lei nº 
14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

Art. 13 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

. L., ~ W/4:A: /4------- ffe L..,.._ 
l7 Aiiy Willer Fernandes de Sousa 

Secretário Municipal de Educação 

Andy W iltPr 1 PrnanctR~ r'~ SOli!\}' 
Sccretârio Munir.ip:11 do r ·11c~ç§o 

Portaria :28512:' . • 
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1. éANto PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI 

-~.,.,.!~tTI ESTADO DO PIAUI 

PORTARIA N .º350/2025, 19 de maio de 2025. 

"Nomeia ocupante de cargo em 
comissllo e d4 outras 
provldencllls. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTO DO BURJTI, ESTADO DO PIAUÍ, 

usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgãnica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1ª - Pelo presente instrumento nomear, nos termos da legislação 

municipal pertinente LtVIA DA TISTA PIMENTEL V ALENTE, inscrito no CPF: 

073.459.453-40, para ocupar o cargo em comissão de ASSESSOR IV da ASSESSORIA 

JUIÚDICA E TÉCNICO-LEGISLATIVO do GABINETE DO PREFEITO. 

Art. 2ª - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem efeito 

retroativo ao dia 02/05/2025. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito aos dezenove dias do mis de maio do ano de Dois mil e· 

Vinte e Cinco (19/ 05/2025) . 

~ 
MARCUS FELLIPE NUNES ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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